


08 Prestação de serviço de seguro veicular para
cobertura da frota de
veículos oficiais da S.R DNIT CE.

R$                     
55.804,02

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS

2.1 A vigência será de 12 (doze) meses, tendo início a partir da data da assinatura
do contrato, o qual poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto no art.
57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze), meses, com início
25/10/2019), e seguirá o seguinte cronograma:
2.2.1 . Início dia 19/12/2019 a 19/12/2020.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 55.804,02 (cinquenta e cinco mil oitocentos
e quatro reais e dois centavos).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019 na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 39252
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 26.122.2126.20000001
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, após o
aceite da fiscalização.
5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e
definitivo do serviço, nos seguintes termos:
5.3 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual; 
5.4 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
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CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.5 No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
5.6 Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.
5.7 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:
5.8 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.9 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
5.11 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.12 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas
no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017
5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.14 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.19 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
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contratada inadimplente no SICAF.
5.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017,
quando couber:
5.20.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
5.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:                         
                                                                                                                                   
                                     (6/100)
 
I= (TX)                             I= _____________                   
                                                                                                        365/                 
 TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1 A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais
mais reajustamento, se houver)
6.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento
de:
6.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
6.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
6.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
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 6.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
6.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;
6.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, nos
termos do art. 56, § 4° da Lei n° .666, de 1993.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
7.2  A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal
da Contratante, neste ato denominado FISCAL, devidamente designado pelo
Superintendente Regional do DNIT, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93.

 

8. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações
assumidas pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades
de seguros.
8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;
8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
8.1.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
8.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
8.1.9 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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8.1.10 Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco)
dias;
8.1.11 Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as
circunstâncias e consequências do sinistro;
8.1.12 Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a
CONTRATADA;
8.1.13 Informar precisamente os dados da apólice, prestar declarações exatas sobre
as circunstâncias do sinistro que possam influir na avaliação do risco.
8.1.14 Manter todo e qualquer diálogo entre as partes por escrito.

 

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.2.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.2.3 Em havendo cisão, incorporação , fusão ou mudança da razão social da
empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como
pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta
administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova
empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de
aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do
objeto contratado.
8.2.3.1  Para averiguação do disposto no item 8.2.3 a empresa resultante de
qualquer das operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar,
imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.
8.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.2.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia
e expressa anuência do Contratante.
8.2.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.2.7 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
8.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Contrato 4625323         SEI 50603.002805/2019-95 / pg. 6



Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
8.2.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.2.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.2.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.2.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.
8.2.14 A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá
observar os bônus existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos no
Anexo I.
8.2.15 Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como:
endereço   completo, pessoa de contato, e-mail, telefone e fax;
8.2.16 Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;
8.2.17 Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada
veículo Segurado.
8.2.18 A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura
não foram relacionadas neste termo mas que fazem parte das Condições Gerais do
Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados-
SUSEP;
 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 A licitante/contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas,
garantido o contraditório e a ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes
penalidades:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa;
9.1.3 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o DNIT;
9.1.4 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal;
9.1.5 Declaração de inidoneidade.
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9.2 ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido à Licitante e/ou Contratada pela
inexecução total ou parcial do contrato e será expedida pelas autoridades:
9.3 Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão, tanto na Sede quanto
nas Superintendências Regionais, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial do DNIT
e registrada no SICAF.
9.3.1 Pelo Coordenador Setorial, na Superintendência, orientado pelo Fiscal
do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o contrato.
9.4 MULTA: A multa, no âmbito do contrato, poderá ser:
I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais:
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada
ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.
II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução
do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais:
a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso não for superior à 1 (um) mês;
b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a
alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante.
9.4.1 A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante
apostilamento contratual, na forma do artigo 65, §8.º da Lei n.º 8.666/1993 e será
executada mediante:
I - quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser
determinado pela autoridade competente;
II - desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;
IV - procedimento judicial.
9.4.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
índice estipulado em contrato ou, na falta deste, pelo Índice Geral de Preços de
Mercado – IGP-M ou aquele que vier a substituí-lo.
9.4.3 O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante
autorização da Diretoria Executiva, desde que o processo não tenha sido remetido
para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na Instrução Normativa do
DNIT, observando-se ainda o disposto na Instrução Normativa em vigência à época
do pedido de parcelamento.
9.5 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O DNIT:  Impedimento temporário de
participar de licitações e de contratar com o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes – DNIT, pelo prazo que esta Autarquia fixar e arbitrado
de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, respeitado o limite
temporal de 2 (dois) anos, respeitando a razoabilidade e proporcionalidade, nos
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casos em que a licitação e/ou o contrato conduzirem-se pela Lei nº 8.666/1993.
9.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL: Nas licitações e contratos regidos pelas Leis nº 10.520/2002 e
12.462/2011, poderá ser impedido de licitar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos e será descredenciado do SICAF, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais,
aquele que:
I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documento falso;
III - Ensejar ou der causa ao retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente
que o justifique;
V - Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
9.6.1 Submete-se à mesma sanção a licitante ou contratado, sob o regime instituído
pela Lei nº 12.462/2011, que fraudar a licitação e/ou der causa à inexecução parcial
ou total do contrato.
9.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Sanção aplicada ao licitante ou contratado,
que os impede de licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.7.1 A aplicação desta sanção é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
no âmbito federal, conforme previsão legal no art. 86, §3º da lei nº 8.666/1993, art.
47, §2º da Lei nº 12.462/2011 e art. 9º da Lei nº 10.520/2002, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9.8 Disposições gerais

9.8.1 As sanções previstas nos incisos 9.4, 9.5 e 9.6 poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que, em razão do contrato:
9.8.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.8.3 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.8.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
9.8.5 A apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a aplicação das
sanções elencadas nas alíneas "a" a "d" do item 9.1, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, seguirá os procedimentos regulamentados pela Instrução Normativa
nº 06 do DNIT de 24 de maio de 2019, publicada no D.O.U de 28/05/2019, Seção 1,
páginas 27-30.
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO
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10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1 É vedado à CONTRATADA:
11.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
11.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA​ – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13 .1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis, IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

15 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato será o da Seção Judiciária de Fortaleza - Justiça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.
                                                                                                               

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pozzi Pestana, Usuário
Externo, em 31/12/2019, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Teixeira Braga Neto,
Superintendente Regional no Estado do Ceará-Substituto(a), em
10/01/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4625323 e o código CRC 0AEC15C6.

Referência: Processo nº 50603.002805/2019-95 SEI nº 4625323

         
    

Rua Benjamin Constant, nº 1015
CEP 76.801-119
Porto Velho/RO |
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